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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Assistência Farmacêu�ca

Gerência de Assistência Farmacêu�ca Especializada

 

Nota Informa�va n.º 8/2021 - SES/SAIS/CATES/DIASF/GAFAE Brasília-DF, 03 de setembro de 2021.

1. ASSUNTO

Visa divulgar a disponibilização dos medicamentos para tratamento da Febre Maculosa, a
unidade de referência para dispensação dos medicamentos e as informações que deverão ser prestadas
para a entrega do medicamento.

 

2. CONTEXTUALIZAÇÃO

2.1. A doença

É uma doença infecciosa febril aguda de gravidade variável, desde quadros leves até formas
graves da doença. A febre maculosa é causada pela picada de carrapatos infectados com a bactéria
Ricke�sia ricke�ssi, quando o artrópode permanece aderido ao hospedeiro por um período de 4 a 6 horas.

2.2. No�ficação

A ocorrência de casos suspeitos da doença são de no�ficação compulsória às autoridades
locais. O registro precisa ser feito através da Ficha de Inves�gação de Febre Maculosa do Sistema de
Informação de Agravos de No�ficação (Sinan).

2.3. Tratamento

O tratamento de primeira escolha para todos os casos suspeitos de infecção pela Ricke�sia
ricke�ssi  em todas as faixas etárias e gravidade da doença, é o an�microbiano doxiciclina. Caso não seja
possível o uso de doxiciclina, o tratamento preconizado é o uso de cloranfenicol, como terapêu�ca de
segunda linha. A an�bio�coterapia recomendada está descrita no quadro abaixo:
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É importante ressaltar que a par�r da suspeita de febre maculosa, a terapia deve ser iniciada
imediatamente, independente da confirmação laboratorial do caso.

 

3. CRITÉRIOS DE PRESCRIÇÃO

Após avaliação clínica, para prescrever o tratamento, o médico deverá preencher os seguintes
documentos: receituário em duas vias, e ficha de no�ficação/inves�gação (SINAN).

 

4. DISPENSAÇÃO E CONTROLE

Considerando a necessidade de garan�r o atendimento aos usuários nas farmácias da
Secretaria de Saúde do Distrito Federal, a dispensação do tratamento dar-se-á mediante apresentação de:

- documento de iden�ficação com foto

- cartão nacional de saúde

- prescrição médica em duas vias

- ficha de no�ficação/inves�gação (SINAN)

Local de dispensação:  Farmácia Escola do Hospital Universitário de Brasília

 

5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OS MEDICAMENTOS

DOXICICLINA



22/10/2021 16:59 SEI/GDF - 69364762 - Nota Informativa

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=78941260&infra_siste… 3/6

A doxiciclina é um an�microbiano bacteriostá�co que atua na inibição da síntese proteica.
Tem amplo espectro de ação, com a�vidade contra organismos gram-posi�vos e gram-nega�vos. Pertence a
classe das tetraciclinas e tem seu uso contraindicado para pacientes com hipersensibilidade à doxicilina ou
qualquer tetraciclina. Além disso, é contraindicada para gestantes, lactantes e crianças menores de 8 anos
de idade.

CLORANFENICOL

O cloranfenicol é um an�microbiano principalmente bacteriostá�co, mas também com
a�vidade bactericida, que atua na inibição da síntese proteica. Tem espectro de ação bastante próximo às
tetraciclinas e tem a�vidade contra bactérias gram-posi�vas e gram-nega�vas. O medicamento é
contraindicado para pacientes portadores de depressão medular, discrasisas sanguíneas e insuficiência
hepá�ca. Além disso, está contraindicado em pacientes gestantes com período próximo ao trabalho de
parto, pelo risco da síndrome do bebê cinzento. Pacientes em quimioterapia ou radioterapia também
devem evitar o uso do medicamento.

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A an�bio�coterapia profilá�ca não é recomendada para indivíduos assintomá�cos que
tenham sido recentemente picados por carrapatos, uma vez que dados da literatura apontam que tal
conduta poderia, dentre outras consequências, prolongar o período de incubação da doença.
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8. ANEXOS

8.1. Anexo l - Ficha de Inves�gação Febre Maculosa/Ricke�sioses

https://www.saude.ms.gov.br/secretaria-de-estado-de-saude-emite-alerta-sobre-febre-maculosa/
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Documento assinado eletronicamente por JULIA MOREIRA DE SOUZA DANTAS - Matr.1664102-
7, Gerente de Assistência Farmacêu�ca Especializada, em 06/10/2021, às 11:13, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 69364762 código CRC= AA73923B.
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